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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRA RAZÃO :
ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍBA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 21/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 54/2023

CATEDRAL DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 97.549.823/0001-02,
com endereço na Rua Marquesa de Santos 150 sl.01 Vila Hortência na cidade e comarca de Sorocaba, vem a
presença de Vossa Senhoria apresentar CONTRARRAZÕES no recurso administrativo que propôs a empresa AGIL
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o número 26.427.482/0001-54, pelas razões que
passa a expor:

De forma sucinta e objetiva, trata-se de lide administrativa referente ao processo licitatório realizado no município
que tem como objeto Prestação de Serviços Continuados de condução de automóvel (MOTORISTA) para o Poder
Legislativo Municipal de Guaíba que compreenderá, além da mão de obra, o fornecimento de todos os insumos de
mão de obra (uniformes) necessários à execução dos serviços, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no edital e seus anexos.
Enfatiza-se que o certame ocorreu respeitando todas as legalidades necessárias para concretizar o processo
licitatório e tendo sido o resultado divulgado ainda no mês de dezembro deste corrente ano
No resultado, justamente a presente empresa CONTRARAZOANTE foi declarada como VENCEDORA por apresentar
melhor proposta e cumprir todas exigências habilitatórias, o que suscitou uma INJUSTA IRRESIGNAÇÃO DA
RECORRENTE, que interpôs recurso administrativo fazendo apontamentos INFUNDADOS e INOPORTUNOS para
tentar afastar a correta decisão que declarou esta como INABILITADA.
Entretanto, conforme será demonstrado, o recurso administrativo não merece provimento em nenhum aspecto,
justamente por trazer motivações protelatórias e desarrazoadas.
O presente instrumento pretende ser sucinto e conciso em todos os pontos, uma vez que é sabido, Comissão, que a
Administração e o licitante devem observar rigorosamente as regras e condições previamente estabelecidas no
edital.
Isto posto, é mister apontar que a respeitável Comissão decidiu sabiamente quando inabilitou a recorrente por
entender que não atendeu integramente as exigências do edital, de maneira que os argumentos trazidos nas razões
recursais não podem prosperar.
Esclarece-se que as empresas recorrentes devem possuir o PLENO DIREITO de interpor recursos, sendo um
exercício do direito de ampla defesa e contraditório, ao qual utiliza-se da garantia constitucional para afastar ato
que julga como inapropriado.
A problemática reside quando a empresa possui interesse em frustrar o bom trâmite do procedimento licitatório,
trazendo recursos com alegações INCABÍVEIS, atrasando a conclusão de certame licitatório ao qual o objetivo é:
PROPORCIONAR SERVIÇO DE QUALIDADE E BOA UTILIZAÇÃO DO ERÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍBA,
assim sendo, fere diretamente o interesse público e os princípios da razoabilidade e celeridade.
Importa trazer que o recurso interposto é de fato um VERDADEIRO SOFISMO, ao qual visa OBSTRUIR TODO O
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO com claro intuito de corrigir erro que cometeu.
É cediço que a participação nas diversas modalidades de licitação é um direito conferido ao particular, mas que
resulta em obrigações que o vincula, gerando compromissos à Administração Pública. A participação nos pregões
exige muito cuidado por parte dos interessados, eis que a inversão das fases previstas nessa modalidade os confere
maior responsabilidade. O não preenchimento dos requisitos atrapalha o regular andamento do processo licitatório
podendo, a depender do caso, trazer prejuízos ao Órgão Licitante. A vinculação ao instrumento convocatório deve
assegurar aos licitantes os seus direitos. Nesse sentido, cabe relembrar a seguinte redação do art. 41 da Lei no
8.666/1993:
“Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”.
Esse dispositivo é tão restritivo que se utilizou da expressão “estritamente vinculada”. Logo, não há espaços para
arbitrariedades ou escolhas de licitantes por regras não estabelecidas no edital. No mesmo sentido, a Administração
deve buscar a proposta mais vantajosa dentro das regras do edital e sem julgamentos subjetivos.”
No mesmo sentido é a lição de José dos Santos Carvalho Filho:
A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos administrados. Significa que as regras
traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o
procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via administrativa ou judicial. O princípio da vinculação
tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos
interessados do que pretende a Administração. E se evita, finalmente, qualquer brecha que provoque violação à
moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade administrativa. Se o instrumento de convocação,
normalmente o edital tiver falha, pode ser corrigido, desde que oportunamente, mas os licitantes deverão ter
conhecimento da alteração e a possibilidade de se amoldarem a ela. Vedado à Administração e aos licitantes é o
descumprimento das regras de convocação, deixando de considerar o que nele se exige, como, por exemplo, a
dispensa de documento ou a fixação de preço fora dos limites estabelecidos. Em tais hipóteses, deve dar-se a
desclassificação do licitante, como, de resto, impõe o art. 48, I, do Estatuto.”
Como se vê, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ao mesmo tempo em que privilegia a 
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transparência do certame, garantindo a plena observância dos princípios da igualdade, impessoalidade, publicidade,
moralidade e probidade administrativa, preceitua que o julgamento das propostas seja o mais objetivo possível, nos
exatos termos das regras previamente estipuladas.
Como bem destaca Fernanda Marinelahttp: //www.conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/38383/da-
importanciado-principio-da-vinculacao-ao-instrumento-convocatorio - _ftn4, o princípio da vinculação ao
instrumento convocatório leva à assertiva de que o edital é a lei interna da licitação:
“Como princípio específico da licitação, tem-se a vinculação ao instrumento convocatório. O instrumento, em regra,
é o edital que deve definir tudo que é importante para o certame, não podendo o Administrador exigir nem mais
nem menos do que está previsto nele. Por essa razão, é que a doutrina diz que o edital é lei interna da licitação,
ficando a ele estritamente vinculada, conforme previsto no art. 41 da lei”.

No mesmo sentido, ensinam Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo que A vinculação da Administração aos estritos
termos do edital de convocação da licitação é exigência expressa do art. 41 da Lei nº 8.666/1993. Ressaltando
ambos autores que esse artigo veda à Administração o descumprimento das normas e condições do edital, “ao qual
se acha estritamente vinculada”.
Logo em seguida, a Lei assegura a qualquer cidadão o direito de impugnar o edital de licitação por motivo de
ilegalidade. Segundo Hely Lopes Meirelles:
O edital “é lei interna da licitação” e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração
que o expediu
Demais disso, as Orientações e Jurisprudência do Tribunal de Contas da União sobre Licitações e Contratos são
bastante elucidativas no que se refere à necessidade de vinculação não só do certame, mas também do próprio
contrato e de sua execução ao instrumento convocatório. Em vista ao exposto, é forçoso concluir que o princípio da
vinculação ao instrumento convocatório tem extrema importância, na medida em que além de impor que as normas
nele estipuladas devem ser fielmente observadas pela Administração e pelos administrados, assegura o
cumprimento de inúmeros outros princípios atinentes ao certame: transparência, igualdade, impessoalidade,
publicidade, moralidade, probidade administrativo, julgamento objetivo e segurança jurídica.
Demais disso, tal princípio evita qualquer burla às normas fixadas no instrumento convocatório durante a execução
do contrato por aquele que logrou êxito no certame. Isso sem contar que, com regras claras e previamente
estipuladas, é perfeitamente possível a qualquer cidadão fiscalizar seu efetivo cumprimento. Desse modo,
demonstrada a importância do princípio, vale salientar também a importância de que haja, seja por parte da
Administração, seja por parte dos administrados em geral, a fiscalização do efetivo cumprimento deste princípio,
para que diversos outros e o próprio certame também sejam preservados.
Sem prejuízo das contrarrazões até aqui lançadas, urge a recorrida tecer comentário oportuno quanto a
interpretação das exigências editalícias, as quais se realizadas tão somente sob o mero aspecto formal, sem
observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, pode ferir o princípio basilar das Licitações e
Contratos Administrativos, que visa a busca da PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, no caso a da recorrida. Ainda, no
certame em comento não há qualquer situação, documento ou informação que atinja diretamente a
competitividade e a isonomia entre os participantes da licitação, o que permitiu ao ente público a busca e
classificação da proposta mais vantajosa, permitindo, assim, julgar de forma objetiva as propostas apresentadas.
Correta, legal e adequada a HABILITAÇÃO da recorrida. Correta, legal e adequada a DESCLASSIFICAÇÃO da
recorrente.
Diante de todo o exposto, requer SEJA NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO ORA IMPUGNADO,
mantendo-se o ato da Comissão que habilitou a empresa licitante CATEDRAL DE SERVIÇOS LTDA, uma vez que
resta demonstrado que atendeu integralmente as exigências do edital e realizando a MANUTENÇÃO DA
DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA RECORRENTE, com o consequente prosseguimento do certame, tudo em
observância aos princípios norteadores da licitação.
Sorocaba, 21 de dezembro de 2023.

Adriana Cristina da Silva
Sócia-diretora

 
Voltar  Fechar

 


